[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PARECER REGIMENTAL 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ



MATÉRIA: Projeto de Lei n. 233/2017 “Institui regras para divulgação do seguro DPVAT nos ônibus de transporte coletivo urbano que circulam pelo Município e dá outras providências.”
AUTORIA: Chefe do Poder Executivo 

Relatório  

A proposição em epígrafe, cuja autoria é do chefe do Poder Executivo, objetiva que as empresas que exploram as linhas urbanas de transporte coletivo no Município fiquem obrigadas a afixar, no interior de cada veículo, em local visível aos usuários, aviso contendo os dados a respeito do Seguro Obrigatório, Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), bem como eventuais seguros particulares contratados pelos prestadores de serviço que beneficiem os usuários.
O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.
Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente), o Vereador José Pereira da Silva (vogal), o Vereador Euro de Andrade Lanza (relator), além de membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

Em casos de acidentes envolvendo veículos automotores de via terrestre - carros, ônibus, vans, caminhões etc.-, que resultem em morte, invalidez permanente ou despesas médicas, é assegurado o recebimento de indenização do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) até os valores que são fixados anualmente. Muitas pessoas, entretanto, não sabem disso.
Desse modo, a presente proposição visa dar publicidade aos cidadãos, possibilitando-os, assim, de valerem-se de tal direito.
O fim colimado pelo autor da proposição, de acordo com a mensagem:

(...) advindo do Anteprojeto de Lei n. 201/2017 de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros... É notório que grande parte da nossa população desconhece seus direitos em caso de acidente de trânsito, principalmente aquela mais carente e que depende do transporte coletivo urbano para sua locomoção. 
O DPVAT é o seguro pelo qual todos têm direito nos casos de morte, invalidez permanente ou parcial, além de reembolsos de despesas médicas e hospitalares, em casos de acidente de trânsito. 
Quando ocorre um acidente mais grave com um ônibus do transporte coletivo urbano, tudo pode passar pela cabeça do usuário, menos os direitos que ele tem. 
Então, nada mais justo do que os ônibus de transporte coletivo urbano ostentem, em seu interior, informações detalhando que os usuários estão segurados pelo DPVAT, além dos demais danos relativos a essa legalização.”

Como se vê os objetivos de divulgação dos mencionados Seguros atendem ao interesse púbico e aos ditames da ordem constitucional.

Conclusão

Em face do exposto, dada a juridicidade, a constitucionalidade e a legalidade da presente proposição, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 233/2017.
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